
 

 

NOTA DE REPÚDIO 

Decreto 11.999, de abril de 2024 

 
A SBOT se alinha ao CFM, à AMB e a todas as outras Sociedades de 
Especialidades Médicas para também REPUDIAR o recente Decreto 
11.999/2024 que altera a composição da Comissão Nacional de 
Residência Médica – CNRM, possibilitando interferência no preparo, no 
treinamento e na formação responsável de especialistas qualificados 
para atender, de forma competente e segura, a população brasileira. 
 
A falta de diálogo construtivo com as entidades médicas e a 
desconsideração do importante papel que elas desempenham na 
formação de novos especialistas repercute de forma fatal nos 
reconhecidos e respeitados programas de Residência Médica e suas 
atribuições técnicas e legais do Brasil. 

 
É inegável a dedicação de todos os profissionais dos serviços de saúde 
comprometidos com o aperfeiçoamento técnico e científico dos 
residentes, que representam o futuro da Medicina deste país. 

 
A revogação imediata das mudanças propostas neste DL 1199/2024 
demonstrará o compromisso dos Poderes Públicos Executivo e 
Legislativo com a formação dos futuros médicos especialistas, 
contribuindo para o aprimoramento do sistema de saúde público e 
privado do País.  

 

Consolidar as adequações mitigará riscos e insatisfações e trará 
segurança e benefícios aos médicos residentes e aos pacientes do 
sistema de saúde nacional. 

 
 

São Paulo, 21 de Abril 2024 
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